
REQUERIMENTO Nº       , de 2009

 (Do Sr. CARLOS MELLES)

Requer a criação da Subcomissão
Especial do Endividamento dos
Produtores Rurais.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 29, II, e de acordo com o art. 32, inciso X do
Regimento Interno, requeremos a Vossa Excelência a criação da Subcomissão Especial
do Endividamento dos Produtores Rurais para:

a) diagnosticar as causas, a evolução e levantar o valor das dívidas dos produtores
rurais com o Sistema de Crédito Rural;

b) identificar a estrutura e correção do saldo devedor, examinando a compatibilidade
da dívida com a atividade financiada;

c) avaliar o alcance, o papel e a reestruturação do Sistema Nacional de Crédito
Rural - SNCR e dependência do financiamento privado para o custeio das
atividades de produção agrícola e pecuário;

d) recomendar medidas para a definitiva reestruturação dos débitos de crédito rural
renegociados, ajustando encargos, prazos e fixação do valor das parcelas com a
capacidade de pagamento com a renda líquida apurada pela atividade financiada.

JUSTIFICATIVA

É do conhecimento de todos a situação de endividamento por que
passa o setor agrícola, sendo inclusive objeto de constantes medidas que resultam em
renegociações e alongamentos das dívidas. Porém, essas medidas são paliativas e
acabam tendo que ser revistas periodicamente.

Faz-se necessário que esta comissão atue ativamente no estudo e
busca de soluções definitivas para este problema recorrente e que terá um grande
impacto na economia e desenvolvimento do país, principalmente neste momento de crise
da economia mundial.

                                                                     Sala da Comissão,       de março de 2009.

CARLOS MELLES
Deputado Federal – DEM/MG


